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DCV 412 – Direito das Sucessões 

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti 

Material didático para a aula do dia 24.VIII.15 

Tema: Objeto do testamento 

Exercício 1 

Qualifique as estipulações abaixo reproduzidas, tendo presente os requisitos de validade próprios ao 

testamento. 

a) Deixo 40% (quarenta por cento) dos meus bens a João, desde que abrace a profissão de 

engenheiro civil, tradicional em nossa família; 

b) Deixo meus bens imóveis para meu único primo, desde que arque com o pagamento dos 

estudos de meus dois filhos; 

c) Nomeio Pedro meu único herdeiro testamentário, respeitada a reciprocidade no respectivo 

testamento; 

d) Nomeio Alfredo meu herdeiro, por ter ajudado a reconstruir a minha vida, na hora da maior 

dificuldade; e 

e) Fica a legítima gravada de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade, a fim de 

que reste protegido o patrimônio que será deferido aos herdeiros necessários quando da abertura da 

sucessão. 

Exercício 2 

Esclareça quais formas testamentárias ordinárias podem ser empregadas pelas pessoas abaixo 

especificadas: 

a) cego; 

b) surdo; e 

c) analfabeto. 

Exercício 3 

No direito brasileiro, é válido o testamento verbal? 
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